
 

 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
JOÃO BATISTA BARBOZA - TITA, vereador que a este subscreve, de 

conformidade com o que estabelece o artigo 183 do Regimento Interno, vem mui 
respeitosamente a V. Exa. requerer seja apreciado em "REGIME DE URGÊNCIA SIMPLES" o 
processo protocolado sob o n° 8570/2023, de sua iniciativa, contendo Projeto de Lei que 
Altera texto de dispositivo da Lei Municipal nº. 3375/1997, de 14 de novembro de 1997 
(Código Tributário Municipal), incluindo no rol de isenções de IPTU os imóveis onde residem 
as pessoas com transtorno do espectro autista (TEA), doença de Alzheimer (DA) e síndrome 
de Down. 
 

Vila Velha, Palácio Legislativo, 11 de março de 2024. 
 
 
 
 
 
 

JOÃO BATISTA BARBOZA - TITA 
Vereador- PSD 

“A força de quem acredita” 
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